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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0233/2024.


	Projeto de Lei n.º 0156/2024
Autor: Vereador Douglas de Souza Gomes
Ementa: “Institui o programa de apoio psicológico e assistência integral à gestante em situação de vulnerabilidade e ao recém-nascido em Niterói, e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde institui o Programa de Apoio Psicológico e Assistência Integral à Gestante em Situação de Vulnerabilidade e ao Recém-nascido no município de Niterói. Seus objetivos incluem garantir tratamento psicológico antes e após o parto, independente da opção de adoção; assegurar acesso ao pré-natal, medicamentos e exames pelo SUS; e garantir um parto humanizado com profissionais capacitados para respeitar a história da paciente e minimizar traumas. 

O programa também oferece acesso ao processo de adoção desde o parto, encaminhando a criança para uma instituição de acolhimento ou para pais adotivos. Um programa de lares adotivos temporários (fostercare) será implementado, incentivando a participação da comunidade e instituições religiosas. O tratamento psicológico será fornecido por instituições pró-vida cadastradas e qualificadas pelo município.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
A propositura em análise versa sobre o Apoio Psicológico e Assistência Integral à Gestante em Situação de Vulnerabilidade e ao Recém-nascido no município de Niterói. 
Nesse contexto, o Município possui, indubitavelmente, competência para editar normas protetivas da saúde pública e da proteção da infância e da juventude, nos termos dos artigos 30, I e II, cc. 24, XII, da Constituição Federal e artigos 12, I e II, da Lei Orgânica do Município, suplementando a legislação federal e a estadual.

E, sendo certo que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196 da Constituição Federal), são de relevância pública as ações e os serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art. 197).

Assim, de maneira harmônica, a Lei Orgânica do Município de Niterói prevê a saúde como direito de todos (art. 205) e o dever do Município de garantir esse direito:

	Art. 205 A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, assegurado mediante políticas sociais, econômicas e ambientais, que visem à prevenção e à eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da Saúde.


Não há dúvidas de que tanto a doença quanto a retirada da mama têm grande repercussão psicológica para as mulheres, impactando negativamente na qualidade de vida, no trabalho e nas relações sociais. Assim, o acompanhamento psicológico é fundamental.

Insta salientar que a Lei Federal n º 14.721, de 2023, obriga hospitais e estabelecimentos de saúde de gestantes, públicos ou privados, a desenvolverem atividades de conscientização sobre a saúde mental de mulheres grávidas e puérperas. 

A lei acrescenta dois parágrafos ao Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). O primeiro prevê que gestantes, parturientes ou puérperas devem ser encaminhadas para atendimento psicológico de acordo com a avaliação médica. O segundo determina aos estabelecimentos de saúde públicos e privados que desenvolvam atividades de conscientização sobre a saúde mental da mulher durante a gravidez e o puerpério.
que prestarão assistência a essas pessoas, inclusive psicológica.
Cabe consignar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal recentemente reiterou, em sede de repercussão geral, a necessidade de interpretação restritiva acerca da cláusula de reserva de iniciativa, reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que determinou a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias (Tema 917).

Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de projeto de lei de iniciativa parlamentar sejam fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas obrigações compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda que gerem despesas públicas.

E é isso que ocorre na presente propositura, visto que já é prevista a realização de a Assistência Psicológica nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Extraímos da lição de Hely Lopes Meirelles que os órgãos públicos são centros de competência, aptos à realização das funções do Estado. Tratando dos “órgãos da Administração Pública”, leciona o saudoso doutrinador paulista que:

	A "criação e extinção" de "órgãos da administração pública" dependem de lei, de iniciativa privativa do Chefe do Executivo (CF/88, arts. 48, XI, e 61, § 1º, "e"), observadas as alíneas "a" e "b" do art. 84, VI, que lhe permite, privativamente, "dispor, mediante decreto, sobre" a "organização e funcionamento" da administração, ''quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos", e sobre a "extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos" - note-se: quando vagos).

Os órgãos integram a estrutura do Estado e das demais pessoas jurídicas como partes desses corpos vivos, dotados de vontade e capazes de exercer direitos e contrair obrigações para a consecução de seus fins institucionais. Por isso mesmo, os órgãos não têm personalidade jurídica nem vontade própria, que são atributos do corpo e não das partes, mas na área de suas atribuições e nos limites de sua competência funcional expressam a vontade da entidade a que pertencem e a vinculam por seus atos, manifestados através de seus agentes (pessoas físicas). Como partes das entidades que integram, os órgãos são meros instrumentos de ação dessas pessoas jurídicas, preordenados ao desempenho das funções que lhes forem atribuídas pelas normas de sua constituição e funcionamento. Para a eficiente realização de suas funções cada órgão é investido de determinada competência, redistribuída entre seus cargos, com a correspondente parcela de poder necessária ao exercício funcional de seus agentes.


Neste sentido é a jurisprudência como ilustra o julgado abaixo transcrito, apenas a título ilustrativo:

	Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. (TJSP, ADI nº 2056678-45.2016.8.26.0000, j. 24/08/16,)


Ocorre, porém, que da análise mais detalhada do projeto em apreço, constata-se dispositivo que diverge do ordenamento constitucional vigente, precisamente no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei (art. 8º), matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição Federal, art. 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de ofensa ao postulado da harmonia entre os poderes, como se colhe da jurisprudência do Pretório Excelso (ADI nº 3394 e ADI nº 3512).

Destarte, esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda modificativa ao artigo 8º, do projeto de lei em epígrafe, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo, ficando o mesmo com a seguinte redação:

Art. 8º - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Destarte, no âmbito da competência desta Comissão, não há como deixar de reconhecer a viabilidade jurídica da propositura, cabendo, entretanto, a análise do mérito e dos aspectos orçamentários e financeiros às Comissões competentes.
Em face de todo o exposto, o do Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda apresentada, cumpri os requisitos de constitucionalidade formal, tanto do aspecto objetivo como subjetivo, bem como a constitucionalidade material, onde concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade do mesmo.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.

Sala da Comissão, 11 de julho de 2024.
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